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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 38512022, que "Concede o

título de cidadã mato-grossense a seúora Rosa Lopes de Souza".

Deputado DR JOÃO

(A): DEPUTADO (A) Tnurr'rlr Pi rP

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

38512022, de autoria do Deputado Dr. João, que "Concede o título de cidadã

mato-grossense a senhora Rosa Lopes de Souza". A iniciativa foi recebida e

registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

122912022, Protocolo no 688312022, lido na 34u Sessão Ordinária

(08 I 0612022), conforme descrito abaixo :

Art. l" Fica concedido o título de cidadã mato-grossense a

senhora Rosa Lopes de Souza.

Arl. 2" Esta resolução enlra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TÉCNICA, porém, a

justificativa do projeto, bem como o currículo nele juntado, apresentam as

informações exigidas pelo Art. 14, §2", bem como pelo Art. 19, Il, "a" e

"b", exigidos pela Resolução n" 6.597, de 2019.

Insta mencionar também que, em reunião realizada no dia 13 de

janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção,
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na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada e

suficiente para comprovar a préLtica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0910612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alinea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao merito da iniciativa.

Em 1310612022 foi juntado aos autos o memorando no 011512022-

SPMD/NUS do infonnando o deputado Dr. João que o lneslno ultrapassou o

limite de honrarias autorizadas para cada deputado, e solicitamos as

providencias cabíveis para continuidade da análise do projeto em questão.

Em 1510612022 foi juntado aos autos o memorando no

040512022/PRESIDENCIA/ALMT, encaminhado pela Presidência desta

Casa de Leis autorizando o deputado Dr. João a conceder mais honrarias

que as previstas na Resoluçáo n" 6.59712019.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intrqnet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Arl, 26 - É da competência exclusiva cla Assembleia
Legislaliva:

(.)

XXVIII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesla ConstituiÇão, expedir decretos
legis lativos e resoluções ;

Itlr( illllrN l O lN l lrlr.r"O,\1.\,1 I

Art. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, admini.stralivo ou processual legislativo

sobre o clual deve a Assembleict Legislativa manifeslar-se no

iimbito de sua competência exclusivq, nos cqsos indicados na

Constituiçãct Estadual, nas leis complementares e ne,\te

Regimento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Concede o título

de cidadã mato-grossense a senhora Rosa Lopes de Souza", de acordo com

o que estabelece a Resolução Íf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e

consolida âs honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. l4 - O Título de Cidadania Malo-gro,ssensese deslina a

homenagear personalidades de notório reconhecimenlo
público que não tenham nascido no Eslado de Malo Grosso.
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§ 1" - Os projetos de resoluçõo de concessão do Título de
Cidadania Malo-grossense serdo analisados pela Comi.ssão de
Direito,s Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projelos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadania Mato-gros,sense deverão ser instruídos com

documenlos que comprovem que o homenageado:

I não nasceu no Estado de Mato Grosso;

Ir-

§ 3" - As pessoas na,scidqs no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Tílulo de Cidadania Malo-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 039/35

homenagens na sessão legislativa 2022. Além disso, o aftigo 18 da presente

Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Arl. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislaliva, ate 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinleforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Contenda Filinlo Müller;

II - 35 (lrinla e cittcd nessoas paru receber o Tílulo de

C i dadan is Malo-g ross ense :

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com qs

demais honrarias elencqdas nesta Resolução. (grifo nosso)

Convém destacar, que foi encaminhado ao autor do projeto o

melnorando no 011512022-NUS/ALMT informando que o mesmo excedeu o

número de honrarias previstas na Resolução n' 6.597 de 2019, porém no dia

1510612022 foi juntado aos autos o lnemorando l1o

040512022/PRESIDENCIA/ALMT, encaminhado pela Presidência desta
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Casa de Leis autorizando o deputado Dr. João a conceder mais honrarias

que as previstas na Resoluçáo n' 6.59712019.

O Projeto de Resolução (PR) n' 38512022 é amparado pela

seguinte justifi cativa:

Pela presente propositura concedernos o titulo de cidadã mato-

grossense a senhora Rosa Lopes de Souza.

A seúora Rosa nasceu em Catanduva, São Paulo, em 09 de

fevereiro de 1957. É casada com Donizeti Aparecido de Souza,

com quem tem 3 filhos: Renata Sebastiana, Regiane L:uzia e

Donizeti Júnior e 4 netos: Guilherme, Gabriel, Caio e Davi.

Passou a residir na cidade de Bar-ra do Bugres em 1968, onde

casouse em 1917 e constituiu família. No ano de 1999 se

tornou sócia-fundadora do Grupo RLS onde exerce atualmente

o cargo de conselheirajunto a diretoria da empresa.

Como empresária de uma Floricultura participa de suas

atividades e vislumbra o crescimento da empresa que ajudou a

fundar.

Exerceu o cargo de conselheira fiscal do Lar dos idosos São

Vicente de Paula nos anos de 2010 a 2012 contribuindo de

forma ativa no bem-estar social na vida dos idosos que lá

residiam. Desenvolveu ainda um imporlante trabalho junto a

Associação de Senhoras Rotarianas-ASR nos de 2003 a 2008,

onde pode incentivar a efetiva participação de mulheres nas

açôes sociais do município.

Durante o período de 2005 a 2019, foi responsável pela

Coordenadoria e ministra de Eucaristia na Igreja Católica de

São Francisco período em que se dedicou as obras da igreja
junta a comunidade cristã.

Atualmente, dedica-se às atividades comunitárias na Igreja

Católica de São Francisco já tendo presidido e exercido

diversos cargos de dirigente.

Moradora de Barra do Bugres a 54 anos, considera-se uma

autêntica Barrabugrense, onde admira a cultura, a comunidade,

o trabalho e a solidariedade que considera marca do povo de

Barra do Bugres e Mato Grosso.
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Pelos motivos expostos entendemos que a senhora Rosa Lopes

de Souza é merecedora desta honraria.

Ademais, a prestagão de homenagens e concessão de honrarias é

prártica cor:rente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intengão de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

ro1 dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,umxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Assernbleia Lcgislativa do Estado de Mato Glosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secrctaria ['arlarncntar da Mcsa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nLrr:lcosocia lía)o Lnr t.Íror'. l)r

(6s) 33 I 3-6908

(6s) 33 l 3-6909

(6s) 33 r 3-69 I s



CONIISSÂO D() Dli I)ll{El'l'OS IItll\'l;\NO§, I)1.)lf liSÁ lX)S l)ll{.tLl'l'OS I)A iVltJLIII,llt, CÍl)z\l)ÀhilÀ
['];\N'Íl'.,\ltO ,,\ Cl{lr\NÇ^, A() Âl)OLliSCliN'l'll Ii ÂO il)OSO.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n'

385/2022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, lido na 34^ Sessão Ordinária

(0810612022).

É o parecer.
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RELATOR:

PROPOSTçÃO N" PARECER N" O.S. N"

PII 385/2022 0564t2022 fiS64t2022

ferente ao Projeto de Resolução (PR) n' 38512022, que "Concede o

rlo de cidadã mato-grossense a senhora Rosa Lopes de Souza."

Pelas razões expostas,

mérito, voto favoravelmente à

n" 38512022, de autoria do

Ordinária (08 I 06 I 2022).

uma vez que

aprovação do

Deputado DR

foi qualificado o respectivo

Projeto de Resolução (PR)

JOÃO, lido na 34u Sessão

VOTO RELATOR: tr
tr

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

SPMDA{US/CDHDDMCACAVALMT, em âL ae e2022.

RELATOR:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Manins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretalia Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nuclcosocial(a)a l.nr t.Íror,br

(65) 33 r 3-6908
(6s) 33 r 3-6909
(65) 33 r 3-69 I s



l

I

:iÍiar ütâiia i'aíj0t [tl]i-at dã À'1u5n Lli ?lüI?

CoMISSÃo DE DIREIToS HUMANoS, DEFESA DoS DIREIToS DA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CRIAUç4, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

PR N" 38512022.
taclo DIL. JOÃO.

VOTO DO RELATOR: Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resoluçáo

(PR) n'38512022.

SISTEMA B[TTNÔNICO Og
IUEI\IBROS TITULÁRES

THIAGO SILVA
l'residente

SEBASTIÃO REZENDE
Vice-Presidente l--l conrnÁnro,ro RELAToR r\io) I-l *uroto

I aon o REL,AT.R i\r]r) J n*uru*a,o,-

Í-l cor,rrnÁnro eo RELAToR íriio) l-l *uroro
JANAINA RIVA

I

FAISSAL

WILSON SANTOS

l-l coNrnÁnto ro RELAToR {!io) l-l *trnro

! .u, o RELAT'R í3tlr) Í-l o^rrr".,o,.

ü aoro*a,-oro*,t,r, n r*.rr*.,o,
L--l Ft ^^.,-",",^ rnour rrno rrri ,>, l-l oon,^,,,l-l coNrn^n ro e6 o sLAroR í{;io} l-l *uroro

! cor.rrnÁnronoRELAroR(\\o) !*uroto
! ao, o RELAT.R (3t.!Í) T o*urur.,o,-

tr l-l conrrÁnro ro RElAroR (r-,ií)) Í-l *rroro

E.un onrriro*i.,,,' n t-iri*.,^t

NIENIEROS SUPLENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

E .o, o RELAT.R (sru) f-l o*.rr^ctat
L--l IcoNrnÁnroeoRELAr.R{§'\o) [o.roro

ASSINATURAS RELATOR

; trlo';;;;,";;;;;;, In*.,n..,o.
T-l L_J (u'v,uÁEL/\'vN(.lr.rU tJ rr\LJ,

L---l l-l corrrrnÀn ro Ao REL^roR (\ i\(r, l-l o.rolo

ffi;;;;;;;,;; I '-;;;ü;;;

tr l-l corrnÁnro Ao RELAToR Í3:Àr» l-l *uroro

Certifico que foi designado o Deputado íanuípe Arte para relatar a presente matéria.

FINAL da proposição: APROVADO E nBJnIr.q.OO

DR. GIMENEZ

Secretária da Comissão Permanente

Assembleia trgislativa do Estado de Mato Grosso
Secretária Parlalnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

XAVIER DA CUNHA
ivo do Núcleo Social
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COM O RELATOR (\!}I) PRIJSENC IAI-

coM o RÉLATOR (5l§1) PRESENCIAL

l-l corlrnÁnto ro RELÂroR r.\^<)) ! *.roro

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:


